
4º CORRIDA FEMININA DO COLISEU 

REGULAMENTO 

A CORRIDA 

1. TEM COMO OBJETIVO, CONTRIBUIR COM O FORTALECIMENTO, A PRÁTICA 

DO ATLETISMO COMO, UMA FERRAMENTA DE INCLUSÃO SOCIAL, EM PRÓ DA 

SAÚDE E O BEM ESTAR DE VIDA.  

2. A CORRIDA SERÁ REALIZADA NO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2024, ÀS 07:00H, 

COM LARGADA NA RUA VEREADOR JOÃO SILVA, PROXIMO AO ESPAÇO 

EMPRESARIAL.  COM PERCURSO DE 5.500 M. 

3. A INSCRIÇÃO SERÁ NO VALOR DE R$ 90,00 (NOVENTA REAIS). E  SERÃO  

FEITAS ATRAVÉS DE UM LINK, EXPOSTO NO CARD DO EVENTO.  SALIENTANDO 

QUE AS ATLETAS  ACIMA DE 60 ANOS, TERÃO DESCONTO DE 20% DO VALOR 

TOTAL, FICANDO ASSIM O VALOR DE R$  72,00  (SETENTA E DOIS REAIS).  

4. AS INSCRIÇÕES SERÃO LIMITADAS, ATÉ 100 ATLETAS. E SERÃO REALIZADAS 

ATÉ O DIA 09 DE SETEMBRO, SENDO QUE SE COMPLETARMOS O NUMERO 

ANTES DO PRAZO, SERÁ FINALIZADO AS INSCRIÇÕES.  

5. TODAS ATLETAS INSCRITAS, ASSUME EXCLUSIVAMENTE A 

RESPONSABILIDADE PELO SEU ESTADO DE SAÚDE, À PRATICA DE SUA  

ATIVIDADE FISICA, ISENTANDO OS ORGANIZADORES  E PATROCINADORES DE 

QUALQUER EVENTUALIDADE QUE VENHA A OCORRER, AO DECORRER DA 

PROVA. SALIENTAMOS QUE CASO VENHA A OCORRER ALGUM INCIDENTE, 

ENCAMINHAREMOS  A ATLETA PARA UM HOSPITAL PÚBLICO DO SUS.  

6. AO SE INSCREVER NA 4º CORRIDA FEMININA DO COLISEU, A ATLETA CEDE 

TODOS OS DIRREITOS DE UTILIZAÇÃO DE SUA IMAGEM , EM BLOGS, TV, 

RADIOS, JORNOAIS , INSTAGRAM E ETC.  

7. TEREMOS AO DECORRER DO PERCURSO , POSTOS DE HIDRATAÇÃO, 

RESPEITANDO O MINIMO DE 02 KM, ENTRE OS POSTOS.  

8. QUALQUER IRREGULARIDADE E OU ATITUDE ANTE DESPORTIVA, COMETIDA 

POR QUALQUER ATLETA, A MESMA SERÁ PASSIVA DE DESCLASSIFICAÇÃO, 

APÓS ANALIZADA PELO CO. (COMISSÃO ORGANIZADORA). 

9. APÓS O RESULTADO APURADO, DE TODOS OS QUE CONCLUIRAM O 

PERCURSO, O ATLETA TERÁ UM PRAZO DE 10 MINUTOS PARA QUALQUER 

RECLAMAÇÃO PERANTE A EQUIPE DE CRONOMETRAGEM. 

10. A IDADE MINIMA SERÁ CONSIDERADA DE 14 ANOS, NASCIDO EM 2010. EM 

CONFORMIDADE COM O ANEXO 12 DA  (CBAT), HOMOLOGADO EM 05 

/11/2015. 

11. A INSCRIÇÃO DO ATLETA É PESSOAL E INTRANSFERIVEL, CASO SEJA 

CONSTATADA QUE OUTRA ATLETA UTILIZOU DESSA IRREGULARIDADE A 



MESMA SERÁ DESCLASSIFICADA EM CONFORMIDADE. COM O ARTIGO 08. 

DESTE REGULAMENTO.  

DA PREMIAÇÃO. 

12.O KIT DA ATLETA SERÁ COMPOSTO DE UMA CAMISETA , NUMERO E O CHIP.  

QUE SERÃO ENTREGUES NOS DIAS 13/09/2024 DAS 09:00H ÀS 12:00H E DIA 

14/09/2024, DAS 09:00H ÀS 12:00 E DAS 14:00H ÀS 17:00H, NA SEDE DO 

SINTRACOM SAJ.  AVENIDA LUIZ VIANA,  78. FRENTE À CLINICA AME.  

13. PREMIAÇÃO EM ESPÉCIE:  

1º LUGAR GERAL ....................R$  800,00  + TROFÉU 
2º LUGAR GERAL ....................R$  600,00  + TROFÉU 
3º LUGAR GERAL ....................R$  400,00  + TROFÉU 
4º LUGAR GERAL ....................R$  380,00  + TROFÉU 
5º LUGAR GERAL ....................R$  350,00  + TROFÉU 

FAIXAS ETÁRIAS: 

1º LUGAR GERAL ....................R$  300,00  + TROFÉU 
2º LUGAR GERAL ....................R$  200,00  + TROFÉU 
3º LUGAR GERAL ....................R$  100,00  + TROFÉU 
4º LUGAR GERAL ....................R$    60,00  + TROFÉU 
5º LUGAR GERAL ....................R$    50,00  + TROFÉU 

PREMIAÇÃO EXTRA – ATLETAS DE SAJ.  

1º LUGAR GERAL ....................R$  300,00  + TROFÉU 
2º LUGAR GERAL ....................R$  200,00  + TROFÉU 
3º LUGAR GERAL ....................R$  100,00  + TROFÉU 
4º LUGAR GERAL ....................R$    60,00  + TROFÉU 
5º LUGAR GERAL ....................R$    50,00  + TROFÉU 
DO 6º AO 10º LUGARES TROFEUS  ATLETA LOCAL.  

OS CASOS OMISSOS A ESTE REGULAMENTO, SERÃO ANALIZADOS PELO CO.  


